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 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1025, DE 2021

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno requeiro que sejam oficiados o Secretário da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente - SIMA, requisitando-lhe as informações que abaixo constam referentes a denúncia junto ao local na Rua Alto Alegre, próximo trevo de Santa Luzia - Rod. SP 345 / Km 204 + 650m (saída Espírito Santo do Pinhal - Santo Antônio do Jardim). Com ressalva que a área objeto dispõe da Matrícula nº 20.001, inserida ao perímetro urbano de Espírito Santo do Pinhal, com a denominação Distrito Industrial “Laércio Casalecchi”. A seguir, constam as informações requisitadas, a saber:
1) Há licença ambiental para início das obras e preparo do terreno do Distrito Industrial Laércio Casalecchi?
2) As obras que se encontram em andamento possuem Licença Prévia (LP)? E Licença de Instalação (LI)?
3) Técnicos da Agência Ambiental da CETESB de São João da Boa Vista já vistoriaram o local?
4) Há infração ambiental nas obras de preparação do terreno para o referido Distrito Industrial?
5) Quais medidas a SIMA e a CETESB tomaram até a presente data em relação à área objeto?
JUSTIFICATIVA

O Requerimento de Informação em epígrafe se justifica em razão de representantes da sociedade civil organizada, em 13 de agosto do corrente ano, terem realizado vistoria na área objeto e constatado início de obras para preparação do terreno do Distrito Industrial. Com a supressão da vegetação existente, movimentação de solo, instalação de rede elétrica, sem que para tanto houvesse placa de identificação da obra, técnico responsável pelo projeto, alvará municipal, ou mesmo identificação de licença ambiental.
Considerando que as obras para preparação do terreno na área em questão foram objeto de registro fotográfico e respectiva lavratura de Boletim de Ocorrência BO nº 1358/2021; Delegacia de Polícia de Espírito Santo do Pinhal e, passados 45 (quarenta e cinco) dias da denúncia, notícias de representantes da sociedade civil, moradores da região, informam que técnico da Agência Ambiental da CETESB de São João da Boa Vista esteve no local e apesar disso as obras continuaram em andamento.
De tal modo que se faz necessário questionar sob quais condições estas obras estão em andamento, principalmente quanto às licenças e acompanhamentos via CETESB e SIMA, além de proteger a qualidade de vida dos cidadãos do entorno ao evitar impactos ambientais negativos ou mesmo o andamento de obras sem as respectivas licenças que garantam o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, garantido por meio do Art. 225 da Constituição Federal.
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